
ANEXO III 

 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA E DA ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

 

Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

Médico Obstetra/ 

Ginecologista 

Plantonista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade médica em 

ginecologia e obstetrícia, 

devendo estar, 

obrigatoriamente registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás – 

CRC/GO no ato da inscrição. 

 

 

 

Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar 

funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 

exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes no 

P.S., no pré-parto, parto e pós-parto, alojamento conjunto e clínica 

obstétrica, ainda, executar qualquer outra atividade que, por sua 

natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 

área no período do plantão. Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos 

técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 

treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 

campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 

programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 

saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 

analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 

prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar 

a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares 

ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 

sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 

processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 

responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 

realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 

tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 

Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 
comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 

Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com 

as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

 

Médico Obstetra/ 

Ginecologista 

Plantonista 

(AUXILIAR) 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade médica em 

ginecologia e obstetrícia, 

devendo estar, 

 

Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar 

funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 

exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes  no 

P.S., no pré-parto, parto e pós-parto, alojamento conjunto e clínica 

obstétrica, ainda, executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 

área no período do plantão. Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

obrigatoriamente registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás – 

CRC/GO no ato da inscrição. 

 

 

programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos 

técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 

treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 

campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 

saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 

analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 

sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 

prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar 

a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares 

ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 

processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 

responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 

realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 

tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 

Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 
comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 

Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com 

as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 
 

 

 

 

 

Médico 

Oftalmologista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade médica em 

oftalmologia, devendo estar, 

obrigatoriamente registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás – 

CRC/GO no ato da inscrição. 

 

 

 

Realizar atendimento na área de oftalmologia; desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a 

política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 

doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes 
a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento 

a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 

de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 

equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 

comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 

Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 
 

 

 

 

 

 

 

Médico Pediatra 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade em pediatria, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás – 

CRC/GO no ato da inscrição. 

 

 

Realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos e 

realizar intervenções cirúrgicas, quando pertinente em pacientes de até 

14 anos de idade. Fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos 

clínicos cirúrgicos e de natureza profilática; Requisitar, realizar 

interpretar exames de laboratórios e raios-x; atuar no controle de 

moléstias transmissíveis, na realização de inquéritos epidemiológicos e 

em trabalhos de educação sanitária; Estudar, orientar, implantar, 

coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde publica; 

Realizar atividades Ambulatoriais de avaliação pré-operatória mediante 

sua aptidão técnica; Atender os pacientes internos da ala pediátrica, 

fazendo acompanhamentos pré e pós-operatório durante o plantão. 

Médico 

Anestesiologista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico 

com especialidade e/ou 

especialidade em anestesia, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

Verificar exames e condições gerais do pacientes no pré-operatório, 

responsabilizando-se pelo ato anestésico-cirúrgico durante a intervenção 

cirúrgica e no pós-operatório, monitorando assim as condições gerais do 

paciente. Prestar assistência médica de acordo com a respectiva 

especialidade; Realizar atividades Ambulatoriais de avaliação pré-

operatória mediante sua aptidão técnica; Atender os pacientes 
internados, fazendo acompanhamento pré e pós operatório; Promover a 

analgesia e anestesia para permitir a realização de procedimentos 

diagnósticos e terapêuticos bem como fornecer suporte técnico às 

demais especialidades e ao serviço de emergência sempre que 

necessário.  

 

 

 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

  

 

 

Médico Intensivista 

(UTI) 

 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico 

com especialidade em medicina 

intensiva, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

 

Prestar assistência médica a todos os pacientes internados na Unidade de 

Terapia Intensiva; Colaborar com o plantonista na realização da 
evolução dos pacientes internados na unidade durante seu turno de 

trabalho; Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante 

seu período de trabalho; Coordenar as visitas médicas e 

multidisciplinares que acontecem durante seu turno de trabalho, discutir 

com o coordenador da unidade, plantonista e o médico assistente sobre 

as condutas a serem realizadas nos pacientes; Garantir o adequado 

preenchimento do prontuário do paciente, também registrando todos os 

procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; Cumprir com seu 

turno de trabalho conforme acerto prévio com a Coordenação da 

Unidade; Colaborar junto a Coordenação da UTI na realização de suas 

funções; Assumir a coordenação da UTI na ausência ou impossibilidade 

do Coordenador Médico. Constituir as Comissões e Núcleos de forma 
representativa; Prestar assistência segura, humanizada e individualizada 

aos pacientes críticos; Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

Médico Neonatolo-

gista 

 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

que tem como área de atuação 

e/ou especialidade EM 

NEONATOLOGIA, devendo 

estar, obrigatoriamente, 

registrado no Conselho 

Regional de Medicina do 

Estado de Goiás no ato de 

inscrição. 

 

 

Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar 

atividades relacionadas ao atendimento de recém-nascidos, em todos os 

níveis de complexidade da neonatologia, estabelecendo diagnóstico, 

conduta terapêutica, clínica e(ou) cirúrgica, observando o contido no 

Código de Ética Médica; realizar atividades técnico-administrativas que 

se fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o 

tratamento médico e a proteção da saúde individual e coletiva; participar 

de programas de treinamento e atualização na área, promovendo a 

melhoria assistencial ao recém-nascido; realizar transporte de recém 

nascidos e executar outras atividades de interesse ou pertinentes à área 

de trabalho. 

Médico Cardiologista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com com residência e/ou 

especialidade em cardiologia, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

Prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, em postos de 

saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem como elaborar, 

executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública, 

efetuando o atendimento de consultas médicas; efetuar exames diversos, 

indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde do 

paciente; efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo 
cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária habilitação; 

observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

executar outras atribuições afins. 

Médico Cirurgião 

Geral 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade em cirurgia, 

 

Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; 

desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 

atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos 

pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua 

natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

à área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 

convocado. ; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 

articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 

educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 

e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames 

e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica 

em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; Realizar atendimento individual, individual programado e 

individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória 
de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 

pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 

tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-

doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de 

grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 

pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 

reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 
processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 

Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com 

as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Médico Cirurgião 

Geral 
HMMC – UTI 

(AUXILIAR) 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade em cirurgia, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

 

Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; 

desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 

atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos 

pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua 

natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e 

à área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 

convocado; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 

articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 

educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 

e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames 

e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica 

em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; Realizar atendimento individual, individual programado e 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória 

de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 

pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 

tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-

doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de 
grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 

pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 

reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 

Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com 
as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Médico Cirurgião 

Vascular 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com especialidade e/ou em 

cirurgia vascular, devendo 

estar, obrigatoriamente, 

registrado no Conselho 

Regional de Medicina do 

Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

 

 

Realizar atendimento de pacientes portadores de patologia de origem 

arterial, venosa e linfática, incluindo assistência clínica e tratamento 

cirúrgico, e, executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área; 

participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 

eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; participar de programa de treinamento, quando 

convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 

nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 

articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 

educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 

e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames 
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica 

em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; Realizar atendimento individual, individual programado e 

individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória 

de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 

pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 

tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-

doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de 

grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 
pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 

reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 

Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Médico Clínico Geral 

Atenção Básica 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

Compreende em realizar consultas e procedimentos na Unidade de 

Saúde e, quando necessário, no domicílio; atender a todos os integrantes 

de cada família, independente de sexo e idade; executar as ações de 

assistência integral em todas as fases do ciclo de vida (criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso); desenvolver com os demais 

integrantes da equipe, ações preventivas e de promoção da qualidade de 

vida da população; realizar as atividades clínicas correspondentes às 

áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 

Operacional da Assistência à Saúde -NOAS participar em todas as 
atividades para que for designado pela chefia imediata; comunicar ao 

seu superior imediato qualquer irregularidade; ser apoio de capacitação 

na sua área específica, quando necessário e executar outras tarefas 

correlatas a sua área de competência. 

 

Médico Clínico Geral 

Pronto Socorro 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

 

Prestar atendimento médico de URGÊNCIA nas unidades hospitalares e 

pré-hospitalares fixas, examinando pacientes, solicitando e interpretando 

exames, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a 

evolução, registrando a consulta em documentos próprios ou em sistema 

informatizado e encaminhando-os aos serviços de maior complexidade 

quando necessário; Prestar atendimento de Emergência, realizando o 
primeiro atendimento e estabilizando os pacientes utilizando e 

manuseando equipamentos necessários como desfibriladores, 

respiradores/ventiladores mecânicos, monitores, oxímetro, 

eletrocardiógrafo e outros específicos para este tipo de atendimento; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, se necessário, requisitar 

exames complementares, prescrever medicamentos e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; Realizar 

procedimentos de URGÊNCIA como sutura, drenagem de abscesso, 

drenagem torácica, sondagem vesical de alívio, sondagem nasogástrica, 

acesso venoso periférico e central e outros específicos para este tipo de 

procedimento; Evoluir, monitorar e acompanhar os pacientes internados 
em observação até que sejam transferidos ou até que tenham recebido 

alta; Prescrever medicamentos respeitando a Relação Municipal de 

Medicamentos (REMUME), Relação Nacional de Medicamentos 

(RENAME), e padronizadas pela SMS, indicando a dosagem e 

respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem 

observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter 

registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 

tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica 

adequada; Colaborar em treinamentos, quando necessário, na sua área 

específica; Utilizar o sistema informatizado de gestão pública de saúde 

disponibilizado pelo Município como ferramenta de registro de 

informações sobre pacientes e procedimentos, bem como sobre pedidos 
de medicamentos e de exames, dentre outras inerentes à sua atividade. 

 

Médico Endoscopista 

/ Gastroentologista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

que tem como área de atuação 

e/ou especialidade em 

endoscopia digestiva ou 

gastroenterologia, devendo 

 

Realizar consultas e atendimentos médicos, levantando hipóteses 

diagnósticas, solicitando exames, interpretando dados clínicos e de 

exames, prescrevendo tratamentos, drogas e medicamentos; Executar 

intervenções clínicas, tratamentos com agentes químicos, físicos e 
biológicos, monitorar estado de saúde de pacientes, e outras atividades 

afins; Realizar estudos e pesquisa, levantando dados sobre as 

necessidades da população e suas condições sanitárias e de saúde; 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

estar, obrigatoriamente, 

registrado no Conselho 

Regional de Medicina do 

Estado de Goiás no ato de 

inscrição. 

 

 

 

Orientar enfermeiros, assistentes e outras pessoas envolvidas, para o 

adequado atendimento, tratamento e prestação do serviço médico e de 

saúde; Desenvolver e atuar em programas de prevenção, promoção de 

saúde e qualidade de vida; Exercer outras atividades relacionadas a sua 

área de atuação profissional; Manter-se atualizado; Manifestar atenção 
seletiva, tolerância e empatia; Demonstrar rapidez de percepção, 

imparcialidade de julgamento; Lidar com situações adversas; Trabalhar 

em equipe; Interpretar linguagem verbal e não-verbal; Tomar decisões; 

Preservar sigilo médico. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e 

atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 

indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, 

emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 

interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 

diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 

prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar 

a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares 

ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 

sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 

processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 

responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 

realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 

tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 

Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com 

as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 
pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Médico Socorrista 

SAMU 

 

(i) profissional de nível 

superior titular de diploma de 

médico, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da contratação; 

 

(ii) experiência mínima de 01 

(um) ano em serviço de 

urgência (Pronto Socorro) ou 

medicina intensiva; ou, 

experiência mínima de 01 (um) 

ano em atendimento Pré-

Realizar procedimentos juntamente à equipe de saúde, no âmbito dos 

conhecimentos obtidos na formação superior de Medicina, para o 

atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência.  Integrar as 

equipes das Unidades de Suporte Avançado - USA’s, destinadas ao 

atendimento, remoção, transporte e transferência de pacientes, conforme 

designação da regulação médica, para prestação de socorro às vítimas de 

trauma e atendimentos clínicos para o adequado atendimento de 
urgência e emergência.  Supervisionar e ser corresponsável pelo correto 

preenchimento de todas as informações possíveis da ficha de 

Atendimento Pré-Hospitalar - FAPH avançado.  Cumprir as deliberações 

dos médicos reguladores, executando todas as orientações das 

prescrições médicas por telemedicina, para a realização dos adequados 

procedimentos no atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência.  

Liderar a equipe de atendimento nas USA’s, devendo contatar o médico 

regulador no transcorrer do atendimento e notificando-o sobre as 

circunstâncias da ocorrência e evolução do quadro de saúde do paciente, 

para o recebimento de orientações sobre condutas e encaminhamentos.  

Ser responsável pela assistência aos pacientes no local do chamado, 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

Hospitalar Móvel ou SAMU; 

 

(iii) certificação do curso ATLS. 

durante o transporte, nas unidades móveis e pelo acompanhamento aos 

mesmos durante a recepção nas Unidades de Saúde de destino.  

Direcionar o paciente ao hospital designado pelo médico regulador, 

realizando condutas e/ou procedimentos de saúde dentro dos parâmetros 

do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência.  
Identificar-se imediatamente ao chegar no local da ocorrência como 

médico responsável pela equipe perante o paciente, familiares, 

transeuntes ou equipes de Corpo de Bombeiros ou Policiais e outros, 

dirigindo-se aos mesmos com respeito, procurando manter a calma no 

local e obtendo as informações necessárias;  Avaliar clinicamente e 

estabilizar o paciente no próprio local, respeitando as questões de 

segurança, determinadas pelos Bombeiros ou Defesa Civil e já iniciar 

todas as medidas possíveis para a manutenção da vida deste paciente, a 

fim de que possa ser transportado com a maior segurança e estabilidade 

possível.  Prestar atendimento médico de todas as complexidades 

técnicas a pacientes graves e com risco de morte, que exijam 

conhecimentos científicos adequados. Liderar e conduzir as equipes no 
atendimento, em casos de acidente com múltiplas vítimas, por meio da 

aplicação de técnicas pertinentes ao teatro de operações, para a 

manutenção da qualidade no atendimento.  Prestar a assistência médica à 

gestante, à parturiente e ao recém-nato.  Acompanhar e/ou realizar o 

adequado funcionamento, uso, limpeza, desinfecção, acondicionamento 

e manutenção dos equipamentos de forma sistematizada, conforme 

manual de normas e procedimentos do equipamento e/ou emitidos pela 

Direção de Regulação Médica, observando sempre a organização do 

expurgo e áreas afins.  Controlar a entrada e saída de materiais e 

equipamentos da unidade, assumindo, juntamente com os demais 

membros da equipe a responsabilidade pelos mesmos durante seu turno 
de trabalho.  Responsabilizar-se pelo controle do uso de psicotrópicos e 

entorpecentes nas USA’s e solicitar reposição ao Farmacêutico 

responsável de acordo com os protocolos estabelecidos.  Controlar os 

materiais esterilizados e de consumo, juntamente com os demais 

profissionais da equipe, bem como os medicamentos e soluções, 

reposição ou troca quando necessário, de acordo com protocolos 

estabelecidos, para manutenção da disponibilidade das USA’s em 

atendimento à população.  Realizar check-list diário dos materiais, 

equipamentos e medicamentos da Unidade Móvel, juntamente com os 

demais profissionais da equipe, seguindo os padrões estabelecidos e 

mantendo as mochilas de atendimento em perfeito estado de 
conservação e assepsia.  Manter as USA’s e a Base Operacional em 

condições de operacionalidade, provendo de materiais e recursos 

necessários, para a garantia do bom funcionamento e atendimento das 

ocorrências.  Comunicar à Central de Regulação Médica as condições de 

operacionalidade das USA’s, para a tomada das devidas providências.  

Conhecer a malha viária e rede de hospitais na região de abrangência do 

Consórcio para melhor desempenho de tempo resposta no atendimento a 

pacientes que aguardam o serviço de urgência e emergência.  Formalizar 

a necessidade da permanência de materiais juntamente com o paciente 

nas unidades de saúde, por meio do preenchimento da ficha de Cautela 

de Materiais, para posterior comunicação à Central de Regulação 

Médica e recuperação dos materiais.  Repor os cilindros de oxigênio e ar 
comprimido e demais materiais de saúde, sempre que necessário, para 

manutenção da disponibilidade das USA’s ao atendimento público.  

Manter contato com a Central de Regulação Médica, via tablet ou 

contato telefônico, para alinhamento de orientações e melhores 

resultados na qualidade nos atendimentos.  Conhecer integralmente a 

funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USA’s, para melhor 

utilização de seus recursos em prol da qualidade dos atendimentos 

realizados e adequado auxílio às equipes de saúde.  Atuar junto às 

equipes de saúde nos procedimentos de suporte à vida, mediante 

protocolos de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e 

emergência vigentes, para o adequado auxílio na assistência aos 
pacientes.  Registrar em livro toda e quaisquer ocorrências e 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

intercorrências que destoem da natureza regular do serviço, do 

funcionamento adequado da base de lotação e do atendimento ao 

público, para posterior conhecimento e devidas providências.  Zelar pela 

limpeza dos veículos, internamente, considerando aspectos básicos de 

higiene e biossegurança, durante o plantão deixando o veículo pronto 
para atendimento.  Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à 

Central de Regulação Médica via tablet ou telefone, descrevendo de 

forma clara e precisa a situação no local da ocorrência, para que receba 

as devidas orientações e o adequado suporte. . Informar à Central de 

Regulação Médica eventuais intercorrências (acidentes, mecânicos, pane 

mecânica e/ou elétrica, solicitação de apoio de militares em áreas de 

risco e outros), descrevendo de forma clara e precisa a situação ocorrida, 

para que sejam tomadas as providências cabíveis.  Responsabilizar-se 

pelas ações da Central de Regulação Médica SAMU, por meio de 

protocolos de atendimento, regimento interno e conselho de medicina, 

para garantia da autonomia dos procedimentos médicos na prestação do 

serviço de qualidade.  Gerenciar as ações de dimensionamento das 
ocorrências, para o adequado acionamento e manutenção do tempo 

resposta frente aos atendimentos pré-hospitalar móvel de urgência e 

emergência.  Acompanhar o atendimento a pacientes, por meio do 

sistema de comunicação na Central de Regulação e registros de dados 

atualizados, para a execução de ações precisas e de qualidade do 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência.  Informar o 

deslocamento do paciente aos hospitais e portas de referência da rede, 

conforme os protocolos e fluxos de atendimento pré-hospitalar, para 

redução do tempo resposta das ocorrências. 

 

Médico Neurologista 

e/ou Neurocirurgião 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade em neurologia 

e/ou neurocirurgia, devendo 

estar, obrigatoriamente, 

registrado no Conselho 

Regional de Medicina do 

Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

 

 

Realizar atendimento na área de neurologia; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a 

política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 

doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes 

a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento 
a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 

de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 

equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 

comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 

Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Médico Ortopedista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com especialidade e/ou 

residência em ortopedia, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da contratação. 

 

 

 

Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a 

política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 

doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes 

a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento 

a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 
de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 

equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 

comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 

Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Médico 

Otorrinolaringologist

a 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

 

Realizar atendimento na área de otorrinolaringologia; desempenhar 

funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 

exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e 

executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

especialidade em 

otorrinolaringologia, devendo 

estar, obrigatoriamente, 

registrado no Conselho 

Regional de Medicina do 

Estado de Goiás no ato da 

contratação. 

 

 

no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, 

conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 

pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 

doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes 

a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento 

a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 

de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 
clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 

equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 

comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 

Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

 

Médico Urologista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

com residência e/ou 

especialidade em urologia, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

Realizar atendimento na área de urologia; desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a 

política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e 
participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 

doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes 

a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento 

a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 
indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 

de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 

equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 

comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 

Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Médico Veterinário 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de Médico 

Veterinário, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado 

de Goiás no ato da inscrição. 

 

 

 

Diagnóstico, controle e vigilância em zoonoses; sendo esta a de maior 

destaque. Estudos comparativos da epidemiologia de enfermidades não 
infecciosas dos animais em relação aos seres humanos; Intercâmbio de 

informações entre a pesquisa médica veterinária e a pesquisa médica 

humana; Estudo sobre substâncias tóxicas e venenos provenientes dos 

animais considerados peçonhentos; Inspeção de alimentos e vigilância 

sanitária; atuando em algumas áreas que são exclusivas de sua profissão. 

Estudo de problemas de saúde relacionados às indústrias de produção de 

alimentos de origem animal, incluindo o destino adequado de dejetos; 

Consulta técnica sobre assuntos de Saúde Humana relativos aos animais. 

Epidemiologia em geral; incluindo doenças que não estão relacionadas 

diretamente aos animais. Laboratório de Saúde Pública; Pesquisa de 

Saúde Pública; Castração de animais de pequeno porte. Identificação de 
doenças de importância zoonótica, aptidão para a realização e tratamento 

quando possível de animais domésticos ou domesticados e silvestres sob 

a responsabilidade da UVZ. 

 

Médico do Trabalho 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses 

diagnósticas, solicitar exames complementares, interpretar dados de 

exame clínico e complementares, diagnosticar estado de saúde de 

clientes, discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com clientes, 

responsáveis e familiares. Realizar atendimentos de urgência e 

emergência e visitas domiciliares. Planejar e prescrever tratamento aos 

clientes, praticar intervenções, receitar drogas, medicamentos e 

fitoterápicos. Realizar exames para admissão, retorno ao trabalho, 
periódicos, e demissão dos servidores em especial daqueles expostos a 

maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais. 

Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador, promover 

campanhas de saúde e ações de controle de vetores e zoonoses. Elaborar 

e executar ações para promoção da saúde, prescrever medidas higiênico-

dietéticas e ministrar tratamentos preventivos. Realizar os 

procedimentos de readaptação funcional instruindo a administração da 

Instituição para mudança de atividade do servidor. Participar juntamente 

com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de 

proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros. 

Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 

eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se 

de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

Médico Psiquiatra / 

Médico Saúde Mental 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de médico 

com residência em psiquiatria 

e/ou especialização em saúde 

mental, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a 

política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 

doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes 

a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento 

a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 

de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 
de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 

equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 

comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 

Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

Auxiliar de Farmácia 

 

Profissional de nível médio 

com Curso de Auxiliar de 

Farmácia, reconhecido pelo 

MEC ou nível médio completo. 

 

 

Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando 

produtos já preparados para auxiliar o farmacêutico. Colocar etiquetas 

nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos. Armazenar 

os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos. 

Abastecer as prateleiras com os produtos, para permitir o rápido e 
permanente atendimento. Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas condições de uso. 

Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando-os antes e 

depois do manuseio, para assegurar a pureza dos produtos evitar 

misturas de substâncias. Efetuar atendimento verificando receitas, 

embrulhando e entregando os produtos, para satisfazer os pedidos. 
Registrar  os   produtos   fornecidos,   para   possibilitar   os  controles   f

inanceiros  e estocagem. Auxiliar na preparação de produtos não 

medicinais, como produtos químicos industriais e agrícolas, sob 

orientação do farmacêutico.  Utilizar recursos de informática.  Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

Auxiliar de Saúde 

Bucal – ASB 

Profissional de nível médio 

com Curso de Auxiliar de 

Saúde Bucal - ASB, devendo 

estar, obrigatoriamente, 

registrado no Conselho 

Regional de Odontologia do 

Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

Atender pacientes em consultórios dentários e executar, sob supervisão, 

pequenas tarefas auxiliares de apoio à assistência odontológica, bem 

como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas 

no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação 

Arte Terapeuta 

 

Bacharelado em Artes Visuais 

ou Licenciatura em Artes 

Visuais ou Licenciatura em 

Educação Artística com 

habilitação em Artes Plásticas 

todos com Especialização em 

Arteterapia ou Curso Superior 

Completo em Arteterapia e 

registro no órgão competente. 

 

 
Promover, prevenir, desenvolver, tratar e recuperar o indivíduo que 

necessite de cuidados mentais, sensoperceptivos, cognitivos, emocionais 

e/ou sociais, visando ampliar seu desempenho em todo o contexto 

biopsicossocial na vida cotidiana; capacitar com instrumento teórico, 

prático, multidisciplinar e transdisciplinar, uma prática profilática e 

terapêutica centrada na arte, integrando as abordagens. Participar de 

reuniões de equipes. Realizar acolhimento de novos casos em saúde 

mental. Desenvolver intervenções em conjunto com as equipes 

referência da atenção básica. Apoiar ao processo de trabalho da atenção 

básica. Realizar ações de promoção da saúde. Ofertar atendimentos na 

modalidade grupal. Realizar apoio matricial às equipes de referência da 

atenção básica. Discutir casos com a equipe da atenção básica. Dar 
atendimento compartilhado e interdisciplinar. Utilizar recursos e 

técnicas artísticas em contextos terapêuticos. Realizar visitas 

domiciliares. Discutir e articular com a rede na perspectiva de linha de 

cuidado. Intervir de forma compartilhada em casos específicos com 

usuários e famílias. Realizar outras ações que impliquem intervenção em 

saúde mental. Realizar apoio às ações da oficina terapêutica. 

Desenvolver ações dentro do projeto das práticas integrativas e 

complementares. Desenvolver ações dentro do programa nacional de 

cessação do tabagismo. 

 

Assistente Social 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de Assistente 

Social devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de Serviço 

Social do Estado de Goiás no 

ato da inscrição. 

 

 

Atende a população, triando casos, verificando prioridades de 

atendimento e efetuando o acompanhamento, conforme problemas 
apresentados, a fim de organizar e agilizar o atendimento. Realiza 

entrevistas, investigando e coletando dados sobre a vida do individuo, ou 

da família, para diagnosticar possíveis desajustes ou fatores de ordem 

social, psicológica, médica, financeira, etc. que estejam interferindo no 

caso em análise. Encaminha os casos a outros profissionais, dependendo 

do diagnóstico, através de guias específicas para complementação do 

tratamento. Realiza visitas domiciliares, a fim de verificar a real situação 

do indivíduo e problemas levantados, propiciando, assim, um 

direcionamento mais adequado. 

 

Biólogo 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de Biólogo, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

 

Gestão de controle vetorial; realização de exames de leishmaniose 
visceral e parasitológicos de triatomíneos e identificação de insetos 

vetores de doenças; identificação de aracnídeos e serpentes de 

importância médica, bem como manejo, técnicas de captura, 

identificação e manutenção de animais peçonhentos e venenosos em 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

Conselho Regional de Biologia 

do Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

 

cativeiro; triagem captura e manutenção de animais silvestres; 

monitoramento de zoonoses; realização de palestras e capacitações 

relacionadas à saúde ambiental/zoonoses/vetores. Saneamento Saúde  

Pública/ Fiscalização Sanitária. Saúde Pública/Vigilância Ambiental. 

Saúde Pública/Vigilância Epidemiológica. Saúde Pública/Vigilância 
Sanitária. Terapia Gênica e Celular. Treinamento e Ensino na Área de 

Saúde. 

 

Bioquímico ou 
Biomédico 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Farmacêutico/Bioquímico ou 

Biomédico, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de Farmácia 

do Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

 

Atuar em equipes de saúde, em nível tecnológico, nas atividades 

complementares de diagnósticos; interpretar e desenvolver exames 

laboratoriais clínicos e análises ambientais, bem como planejá-los e 

gerenciá-los; exercer assessoramento ou responsabilidade técnica no 

âmbito de sua competência; Realizar coletas e análises de amostras 

biológicas, exames de citologia esfoliativa, análises físico-químicas e 

microbiológicas para o meio ambiente, análises de alimentos, análise de 

água e efluentes; produzir e analisar bioderivados; vistoriar, peritar, 

avaliar e elaborar laudos ou pareceres relativos ao âmbito de sua 
competência; preparar amostras; atuar em banco de sangue; realizar 

exames por imagem e procedimentos de radioterapia; produzir vacinas, 

biofármacos e reagentes; efetuar circulação extracorpórea assistida; 

realizar atividades e exames dentro de padrões de qualidade e normas de 

segurança; comunicar-se com pacientes, equipes de saúde e comunidade; 

participar de equipes multidisciplinares; planejar e elaborar programas 

de controle ambiental no âmbito de sua competência; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

Educador Físico 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de Educador 

Físico, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de educação 

Física do Estado de Goiás no 

ato da inscrição. 

 

 

Desenvolver atividades físicas com crianças, jovens e adultos; Ensinar 

técnicas desportivas; Acompanhar e supervisionar as práticas 
desportivas; Desenvolver e participar de atividades esportivas e de lazer 

de natureza educacional e comunitária; Elaborar informes técnicos e 

científicos na área de atividades físicas; Compartilhar com o médico o 

tratamento de uma enfermidade; Prevenir doenças, no seu campo 

profissional, promovendo a saúde do trabalhador e contribuindo para sua 

qualidade de vida; Planificar e dosificar o exercício que o enfermo vai 

executar, a partir de indicações médicas; Executar trabalhos de 

reabilitação por exercícios físicos; Selecionar os exercícios que deverá 

realizar cada paciente; Determinar a carga física (volume-quantidade e 

intensidade-ritmo) dos exercícios selecionados; Informar ao médico o 

comportamento físico e motor do paciente; Exercer outras 
responsabilidades e atribuições correlatas. 

 

Enfermeiro Geral 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Enfermagem, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Enfermagem do Estado de 

Goiás no ato da inscrição. 

 

Prestar assistência ao cliente em hospitais e ambulatórios, em domicílio, 

realizar consultas, prescrever ações e procedimentos de maior 

complexidade; coordenar e auditar serviços de enfermagem, 

implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. 

Adotar práticas, normas e medidas de biossegurança, Planejar, 

organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 

enfermagem. Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos 

clientes e implementar a utilização dos protocolos de atendimento 

Enfermeiro Socorrista 

SAMU 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Enfermagem, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Enfermagem do Estado de 

Goiás no ato da inscrição. 

Prestar assistência ao cliente em hospitais e ambulatórios, em domicílio, 

realizar consultas, prescrever ações e procedimentos de maior 

complexidade; coordenar e auditar serviços de enfermagem, 

implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. 

Adotar práticas, normas e medidas de biossegurança, Planejar, 

organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 

enfermagem. Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos 

clientes e implementar a utilização dos protocolos de atendimento. 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

 

Experiência mínima de 01 (um) 

ano em serviço de urgência 

(Pronto Socorro) ou UTI; 

Experiência mínima de 01 (um) 

ano em atendimento Pré-

Hospitalar móvel ou SAMU; 

 

Ter certificado do curso BLS. 

 

Farmacêutico 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Farmacêutico/Bioquímico, 

devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de Farmácia 

do Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 

medicamentos; Orientar sobre uso de produtos e prestar serviços 

farmacêuticos; Realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e 

outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres 
humanos; Realizar controle e garantia de qualidade, fracionamento, 

armazenamento, distribuição e dispensação de radio fármacos; Prestar 

assistência segura, humanizada e individualizada aos pacientes críticos; 

Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

Fisioterapeuta 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Fisioterapeuta, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Fisioterapia do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

Atuar nas áreas de prevenção, avaliação e pesquisa em terapia física e 

reabilitação, bem como, avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes 

e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 

articular, de verificação cinética e movimentação; reabilitação 

sequencial de: meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, 

sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica 
corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e outras técnicas especiais. 

Fonoaudiólogo 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Fonoaudiólogo, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Fonoaudiologia do Estado de 

Goiás no ato da inscrição. 

 

Atender pacientes críticos para prevenção, habilitação e reabilitação 
daqueles que utilizam protocolos e procedimentos específicos de 

fonoaudiologia; Tratar de pacientes efetuando avaliação e diagnóstico 

fonoaudiológico; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e 

responsáveis; Prestar assistência segura, humanizada e individualizada 

aos pacientes críticos; Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

 

Nutricionista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Nutricionista, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de Nutrição 

do Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

Prestar assistência nutricional aos pacientes críticos da UTI; Orientar 

responsáveis e/ou familiares quanto a alimentação a ser seguida pelo 

paciente após a alta da UTI; Participar de programas de educação 

nutricional; Prestar assistência segura, humanizada e individualizada aos 

pacientes críticos; Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

Odontólogo / 

cirurgião dentista 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Odontologia, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal 

da população adstrita; Realizar os procedimentos clínicos definidos na 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - 

e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); 

Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a 

população adstrita; Encaminhar e orientar os usuários que apresentam 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

Odontologia do Estado de 

Goiás no ato da inscrição. 

 

 

problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 

acompanhamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas 

urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever 

medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 

efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação 

clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 

específicos, de acordo com planejamento local; Coordenar ações 

coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 

Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações 

coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às 

ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho 

desenvolvido pelo THD e o ACD. 

 

Psicólogo 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de 

Psicologia, devendo estar, 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de 

Psicologia do Estado de Goiás 

no ato da inscrição. 

 

 

Presta serviço e assistência à área de saúde mental da população, tria os 

casos apresentados, agendando e realizando levantamento dos dados das 

crianças encaminhadas pelas escolas, conselho tutelar e fórum, dando o 
tratamento necessário, a fim de organizar e agilizar o atendimento. 

Realiza avaliação, através de entrevista (anamnese), coletando dados 

sobre a vida do paciente, família, queixa apresentada, para emitir 

diagnóstico e prognóstico do caso, Elabora relatórios, anotações de casos 

em prontuários, emitindo diagnóstico e pareceres psicológicos, a fim de 

documentar e possibilitar eventuais consultas futuras. 

 

Pedagogo 

 

Profissional de nível superior 

titular de diploma de Pedagogo. 

 

 

Atuar no desenvolvimento de recursos humanos e desenvolver 

programas de capacitação para as diversas áreas da saúde; Elaborar e 

coordenar estudos, trabalhos, pesquisas e planos atinentes à realidade 

educacional/instrucional; Realizar projeto global, regional ou setorial na 
área de educação atinente à realidade da saúde no município; 

Implementar, avaliar e coordenar a (re) construção do projeto 

pedagógico na assistência de pacientes; Elaborar e executar plano de 

orientação para acompanhantes e visitantes, participando de programas 

de educação de pacientes e familiares; Realizar acompanhamento 

pedagógico a pacientes internados, pacientes do serviço de visão 

subnormal e baixa visão da área de oftalmologia, mantendo interface 

com os serviços de psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, 

fisioterapia, enfermagem e médico; Desempenhar atividades 

administrativas e assistenciais; Realizar demais atividades inerentes ao 

emprego. 
 

Técnico de 

Enfermagem 

 

Profissional de nível médio 

titular de diploma de Técnico 

em Enfermagem, devendo 

estar, obrigatoriamente, 

registrado no Conselho 

Regional de Enfermagem do 

Estado de Goiás no ato da 

contratação. 

 

 

O Técnico de Enfermagem tem como atribuições de prestar serviços 

técnicos de enfermagem, sob orientação e supervisão do médico e/ou 

enfermeiro, ministrando medicamentos e tratamento aos pacientes; 

Auxiliar o médico em pequenas cirurgias, instrumentando o necessário 

de forma a facilitar o desempenho deste; Efetuar pequenos curativos, 

empregando e prescrito e sob orientação superior; Orientar e 

supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos 

trabalhos; Controlar sinais vitais dos pacientes; Orientar a população em 

assuntos da competência do seu cargo; Auxiliar na coleta e analise de 

dados sócio sanitários da comunidade, promovendo programas de 

educação sanitária; Supervisionar e orientar na limpeza e desinfecção 
dos recintos e zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho; 

Executar outras atribuições afins. 

 

Técnico de 

Enfermagem 

Plantonista SAMU 

 

Profissional de nível médio 

titular de diploma de Técnico 

em Enfermagem, devendo 

estar, obrigatoriamente, 

 

Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine 

posterior da ambulância; conhecer integralmente todos os equipamentos, 

materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar a 

manutenção básica dos mesmos; estabelecer contato radiofônico (ou 

telefônico) com a central de regulação medica e seguir suas orientações; 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

registrado no Conselho 

Regional de Enfermagem do 

Estado de Goiás no ato da 

inscrição. 

 

Experiência mínima de 01 (um) 

ano em serviço de urgência 

(Pronto Socorro) ou UTI; 

 

Experiência mínima de 01 (um) 

ano em atendimento Pré-

Hospitalar móvel ou SAMU; 

 

 

conhecer a estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os 

estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

proceder aos gestos básicos de suporte a vida; proceder a imobilização e 

transporte de vitimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória 

básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 
socorro e suas utilidades; comparecer, atuando técnica e dignamente, ao 

seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele 

não se ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão 

devera se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que 

exija permanência por mais de uma hora alem da escala, o técnico de 

enfermagem poderá solicitar a substituição no local do atendimento; as 

eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão se realizadas 

mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por 

ambas as partes, e entregues ao coordenador de enfermagem ou seu 

substituto com antecedência de 24 horas; no caso de não haver troca 

oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do 

profissional que estava escalado originalmente; cumprir com 
pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o 

mínimo de quinze minutos de antecedência; tratar com respeito e 

coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 

motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e 

profissionalismo; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, 

veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 

profissão, ajudando na preservação do patrimônio servindo como 

exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

manter-se atualizado, frequentando as cursos e de educação continuada e 

congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessários 

para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e 
respeitar as rotinas estabelecidas; participar das reuniões convocadas 

pela direção; participar das comissões de estudo e de trabalho, quando 

requisitado pela direção técnica; ser fiel as interesses do serviço publico, 

evitando denegri-los, dilapida-lo ou conspirar contra os mesmos; acatar 

as deliberações da direção técnica e participar da formação inicial e de, 

no mínimo 80% dos cursos de educação continuada oferecidos, sendo 

que o não cumprimento acarretara em sanções sujeitas ao desligamento 

do profissional. 

 

Técnico em 

Alimentos 

Ensino Médio 

Profissionalizante ou Ensino 

Médio Completo e Curso 

Técnico. Registro no Conselho 

competente 

 

Planejar o trabalho de processamento, conservação e controle de 

qualidade de insumos para a indústria alimentícia de alimentos e 
laticínios. Ações de orientação e fiscalização na área de fabricação e 

manipulação de alimentos e congêneres. Auxiliar nas ações de 

fiscalização e rotinas administrativas realizadas pela Vigilância Sanitária 

Municipal. 

 

Técnico em 

Imobilização 

Ortopédica 

 

Profissional de nível médio 

titular de diploma de Técnico 

em Imobilização Ortopédica, 

devendo estar, 

obrigatoriamente comprovado 

por certificado emitido por 

instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério a 

Educação (MEC). 

 

Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, 

calhas) e enfaixamentos com uso de material convencional e sintético 

(resina de fibra de vidro). Executar imobilizações com uso de 
esparadrapo e talas digitais (imobilizações para os dedos). Preparar e 

executar trações cutâneas, auxiliar o médico ortopedista na instalação de 

trações esqueléticas e nas manobras de redução manual. Preparar sala 

para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas 

suturas e anestesia local para manobras de redução manual, punções e 

infiltrações. 

Técnico em 
Radiologia 

 

Profissional de nível médio 

titular de diploma de Técnico 

em Radiologia, devendo estar, 

 

Executar atividade de natureza repetitiva, envolvendo trabalhos de 
operação qualificada, sob supervisão, verificação e aferição de 

equipamentos de radiodiagnóstico e radioterapia, empregados na 

medicina e odontologia, compreendendo, ainda, controle da 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

obrigatoriamente, registrado no 

Conselho Regional de Técnicos 

em Radiologia do Estado de 

Goiás no ato da contratação; 

 

Experiência mínima de 01 (um) 

ano. 

 

 

 

 

radioproteção e orientação de equipes auxiliares, bem como executar 

outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 

atribuições do cargo e da área de atuação. Trabalhar no serviço de raio x, 

auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública sob a 

supervisão e orientação do médico, desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 

 

Técnico em Química 

Ensino Médio 

Profissionalizante ou Ensino 

Médio Completo e Curso 

Técnico. Registro no Conselho 

competente. 

 

Atuar no planejamento, coordenação, operação e controle dos processos 

industriais e equipamentos nos processos produtivos; Planejar e 

coordenar os processos laboratoriais; Realizar amostragens, análises 

químicas, físico-químicas e microbiológicas; Participar no 

desenvolvimento de produtos e validação de métodos; Atuar com 

responsabilidade ambiental e em conformidade com as normas técnicas, 

as normas de qualidade e de boas práticas de manufatura e de segurança; 

Realizar demais atividades inerentes ao emprego. Auxiliar nas ações de 

fiscalização e rotinas administrativas realizadas pela Vigilância Sanitária 

Municipal. 
 

Técnico agrícola 

 

Ensino Médio 

Profissionalizante ou Ensino 

Médio Completo e Curso 

Técnico. Registro no Conselho 

competente. 

 

 

Auxiliar nas ações de fiscalização e rotinas administrativas realizadas 

pela Vigilância Sanitária Municipal. 

 

Terapeuta 
Ocupacional 

 

Profissional de nível superior 

titular de Terapia ocupacional, 

devendo estar, 

obrigatoriamente comprovado 

por certificado emitido por 

instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério a 

Educação (MEC). 

 

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional objetivando 

restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente; 

Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando 

os devidos procedimentos de terapia ocupacional; Orientar pacientes, 
familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver e organizar 

programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 

Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

Médico radiologista 

Graduação concluída em 

Medicina, em curso 
reconhecido pelo MEC; 

Residência Médica em 

Radiologia ou Especialização 

em Radiologia, em curso 

reconhecido pelo MEC; e 

registro no CRM. 

 

Realizar os procedimentos radiológicos/diagnósticos e terapêuticos e 

seus respectivos laudos; Desenvolver atividades didáticas conjuntas com 

o Corpo Clínico; Discutir e orientar as solicitações de exames 

radiológicos no contexto clínico, tendo em vista sempre o benefício e a 

segurança do paciente; Adequar-se as necessidades coorporativas da 

Instituição; Participar das Atividades Científicas, Ensino e Pesquisa; 
realizar orientações aos técnicos de radiologia; avaliar os equipamentos 

de radiologia/radiografia instalados; Coordenar, supervisionar e executar 

demais atividades qualificadas na área de radiologia. Assessorar, 

elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 

pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 



Especialidade/ 

função/ cargo / 

categoria 

Requisitos mínimos para 

investidura 
Atribuição do cargo 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 

entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de 
doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes 

a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento 

a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca 

de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 

equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 
comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 

Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 

equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 

 

 

 


